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Rua Leonel Alencar, n° 347 – Centro - Jardim/CE – CEP: 63.290-000 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 2024.01.24.1 

Torna-se público que o Município de Jardim/CE, por intermédio da Secretaria Municipal da Administração, 
realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 31/01/2024  
Link: www.comprasjardimceara.com.br.  
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 14h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
Link: www.comprasjardimceara.com.br. 
E-mail: Licitacaodejardim@gmail.com

1 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Contratação de Serviços de 
licença de uso de sistema de informática para gerenciamento de infrações de trânsito e controle de protocolos, 
para uso no departamento Municipal de trânsito do Município de Jardim/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.2 - A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica.  
1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens 
que o compõem. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões, disponível no endereço eletrônico www.comprasjardimceara.com.br 
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta:
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nél
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ved8dos pela legislação
trabalhista.
2J 31 E�uiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.33 2 /\plica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controiada
ou coligada. rlesde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade JUrkJica do
fornecedor.
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acc,·dão n º
7 46/7014-TCU-Plenário).

3 · DO ll'JGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
-�--�-----·· 

2.1 - O inSJmsso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento dr:: sua ;-xoposta 
:11ici:il, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto. 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
33 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, lrabalhistas, 
tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na 
entrega do produto 
34.1 C,s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
rnsponsabíl1clade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
cJmissân ou qualquer outro pretexto 
3.5 - .A, apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas r,ortidas em 
conforrrndade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
rerfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
36 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-ia. até a 
data e horáno estabelecidos para a abertura do procedimento. 
37 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também. assinalar ·•sim· ou "não' em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3. 7.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3 7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3

º 

da Lei Complementar nº 123. de 2006. est?.ncJo ac,ic é1
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3 7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos:
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3. 7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. assumindo como firmes 
e verdadeiras; 
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado ela 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 
3.7 6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da 
Constituição. 

4- DA FASE DE LANCES 
4.1 - /\ partir das 08 30h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistemél eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro 
4.2.1 -O lance deverá ser ofertado pelo valor global (Lote). 
4 3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertéldo e registrado 
peio sistema. 
4 3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
cert.":n~;. desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema. sendo tais lances definidos 
~or1 · 'émces intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica 
4.4 - riavendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
siSlem;l 
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horárro indrcado. sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (ITEM), observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 
5.2- Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequélção do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação 
5.3 - ~Jo caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administr·ação. poderá haver a 
negoci<lçào de condições mais vantajosas. 
53. í - l\jeste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que scjél obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Admmistração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadc em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata d·o pror:edirnento da 
Dispensa Eletrônica. 
~A - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e. se necessário. ele rJocur~lf;ntos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

-- ---
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5.6- Seré'l desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1 -contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 -não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em seus 
anexos; 
5.6.3- apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação: 
5.6.4 -não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou seus 
anexos. desde que insanável. 
5.7- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. /\ planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5 81 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a s11bst~ncia d<1s 
propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 
5.1 O - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
511 - Hnvendo necessidade. a sessão será suspensa, informando-se no "chat'" a nova data e horé'lrio pén;) :1 su;:; 
continuid<1de. 
5.12 - t=ncerrada a análise quanto á aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação. observado o disposto 
neste Avi::,o de Dispensa Eletrônica. 

6- DA_HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classific<1rlo da fase de lances, conforme a seguir: 

6.1.1 -Habilitação Jurídica 
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. em se tratando de Microempreendedor 
Individual- MEl; 
b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Registm comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Juillél 
da sede do Licitante; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir: 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
:1) P:o'Jél de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ: 
b) Provél de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relat1vo Clü rlonliC:Iiio ou 
sede do licit;=mte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

----- - -
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Pmva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS: 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
3 1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas há 
monos de dois anos; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s). 
forneciclo(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado 

6.1.5 - Declarações 
a) necl3raçiío de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendirrento dos 
d1re1tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
co1:vençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega rlas 
pmpostas 
iJi ;):":--!aração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 

anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII. do /1.rt. 7° d;1 

Constituição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

61 f) - Caso a empresa participante integre grupo econom1co, os documentos de habilitação dever~o ser 
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente á outra empresa, a1nci2. que 
intewante do mesmo grupo econômico. 
6.1 7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias. contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado. conforme 
legislação do órgão expedidor. 
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscnções 
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação 
especi::Jimente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura cor1tratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do b_lli)s://certidoes
Q12Glpps.tcu.gov.br 

.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à condiçao 
ele pmticipação. 
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5.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examrnnr·á a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.6- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7:. [)A_ÇONTRA T AÇÃO 
71 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação. será firmado Termo ele Cní1tratn ou 
rrnitido ir1strumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação. para 
nssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de tmpenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Avrso de Dispensa Eletrônica. 
7/.1- .l'llternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Ccm!rélto. a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail). para 
que seJa ::Jssinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
7.2 1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração. 
7 2.2- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivéllentc 
poder·à ser· prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no 
reconhecimento de que: 
7.3.1 ·· A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esté1belecida as 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021. 
7 2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrôni,:él '' srus 
anexos. 
!.~U- /A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1 3"7 c 133 ,·J?, I c;r n° 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo srr 
prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 

§.:. DA~A_NÇÕES 
8.1 Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da l_ei ri" 
14 133/2021. garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item arltPrio:· 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

- ·-
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b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos 11 ao VIl do citado artigo 155. 
qunndo não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declar·ação de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contr·atar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
8.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8 34 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3 5 - A. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
::rgãos ele controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
gnrélrltia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8 :i - f, élplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma. a obriç;aç~o de 
repar·açao integral do dano causado á Administração Pública . 
. S.6- A :Jcnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

~_-__l:!_AS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim/CE 
( no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Jardim/CE 
( no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas- PNCP 
9.2 - ~Jo caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
administração poderá: 
921 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data: 
Si_2.2 - 1/aler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de b<Jse ao 
;Jrocedimento. se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possíve! e desde que ntcndrdéls às 
condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3- Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação. conforme 
o caso. 
~l3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparer,irnento ele 
qunisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.'1 - H<lVendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, CUJO prazo não 
conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente dél 
Administração na respectiva notificação. 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcadél, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesrno horáno 
antenorrnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 
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9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.1 O - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Jardim/CE. 

10 ·DOS ANEXOS 
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO 11- Modelo da Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declarações 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 

Jardim/CE, 24 de janeiro de 2024. 

Francis~Santos 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 · DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços de licença de uso de sistema de informática para gerenciamento de infrações de 
trânsito e controle de protocolos, para uso no Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN do Município de 
Jardim/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro 
abaixo: 

I ITEM- LICENÇA DE SISTEMA I 

' Item I Especific~ão Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total I 

! 01 : Serviços de licença de uso de sistema de informática Mês 12 xxxx 1.305,00 15.660.00 . 

' 
: para gerenciamento de infrações de trânsito e controle 

I i de protocolos, para uso no Departamento Municipal de 
! , Trânsito- DEMUTRAN do Município de Jardím/CE 
! Total 15.660,00; 

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços 
praticados pela Administração Pública no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na 
Instrução Normativa da SEGES n° 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, resultando em um preço médio 
estimado R$15.660,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Jardim através do Setor Competente, 
procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 
1.6- Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui( em) padrão(ões) de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de 
Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n° 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente 
um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a 
economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso 
li do caput do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras - (atualizado pelo Decreto n° 11.871. 
de 29 de dezembro de 2023). 

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, 11 da Lei Federal n° 
14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo valor e ao bem 
da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 

2 ·DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 11, Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto nu 
1112028/23, de 11 de dezembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
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2) - S~rà considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado pé-lra o 
LOTE UNICO. 
2.3- O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso 11, c/c§ 3°, da Lei Federal no 14.133/21. 
onde as contratações de que trata os Incisos I e 11, do caput do artigo citado serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
rnteressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
2.3.1- Conforme o§ 3° do artigo 75 da Lei Federal n°.14.133/21, o Município de Jardim poderá obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos. com o obJOtivo 
de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal. 
2.4 - As atividades do DEMUTRAN são interligadas e por sua natureza, interdependentes. ao passe que i1 não 
execução de uma poderá comprometer a outra. A atividade de fiscalização de trânsito, por exemplo. precedente 
da liivratura do Auto de Infração de Trânsito (AIT) só terá seu ato validade se houver o gerencinnwnto para 
rmplantação do auto com a emissão de todos os documentos relacionados que são a Notificação ,:., l~utuação. 
Notificação de Penalidade, resultado de Recurso e outros de caráter estritamente administrativo. 
2.,1.1 - Nesse aspecto, o serviço tem caráter contínuo, ou seja, não pode parar e por esta razão, a contréltélçao é 
indispensável e inevitável para garantir a continuidade das atividades do órgão no gerenciarnerto :io trânsrto. 
tnclusive do controle e emissão de documentos de arrecadação e de protocolo de solicitações 
2.5 - A Secretaria Municipal de Administração de Jardim/CE, tem sob sua responsabilidade o D("par·tomento 
lv1ur1icipai de Trânsito- DEMUTRAN. O Departamento Municipal de Trânsito é um órgão municipal que tr;m como 
objetivo a fiscalização e o gerenciamento do trânsito em uma cidade. Esse órgão está diretamente lrgado ao 
Sistemél Nacional de Trânsito (SNT) e pode aplicar multas e penalidades se suas normas forem dec;respeitadas 
Necessrtando de um software especializado e integrado de registro de infrações de trânsito. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
- --

3.1 - !A solução proposta abrange a necessidade de contratação de serviços a serem prestados rlos ser •i!;:,-~" de 
licença de uso de sistema de informática para gerenciamento de infrações de trânsito e controle dr. protocolos. 
Conforme preconiza o art. 320, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997. que instituiu o Código de Tr·ãnsito 
Brasileiro. ··a receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente. em 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, fiscalização e educação de trânsito'' Dessa forma. quando se 
verifica alguma transgressão a uma regra de circulação ou conduta estabelecida na legislação de trànsrto, é 
lavracJo um Auto de Infração de Trânsito (AIT), procedimento esse que, atualmente o DEMUTRAr'~ de Jardim 
trélnscreve a ocorrência verificada em tempo real, nas vias públicas, na qualidade de agente da au 1ortclacle de 
trànsito 
3.2 - Em face da necessidade desse cenário, a utilização de meios tecnológicos disponíveis no ::lcr·caclo e já 
implantados em outras Unidades, tem se mostrado uma das formas mais eficazes no auxílio da gestão e do 
reg istm de infrações de trânsito requisitos demonstrados na tabela constante no Item 1.1 deste Termo de 
Referêncra 
3.3- Das especificações do sistema: 
3.3.1 - O sistema de informática utilizado para o gerenciamento de infrações de trânsito, controle ele veículos 
recolhidos ao depósito e sistema de protocolo único deverá dispor das funcionalidades listadas a seguir 

I- SEGURANÇA E INTEGRIDADE 
O software deve dispor de: 

a) cad:1stro de grupos de acesso com diferentes níveis de permissão; 
b) mecanismo que permita que seja concedido ou revogado o acesso, a todas as funções do sistema. dos 

grupos de usuários criados; 
c) mecanismo que permita que sejam concedidos ou revogados privilégios de incluir, alterar e exclurr a todas 
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as rotinas do sistema que possuírem estas operações; 
d) cadastro de operadores com controle de senha pessoal criptografada. sendo este pertencente a um grupo 

de acesso; 
e) rotina para registrar as ações (inclusão, alteração e exclusão). identificando o operador responsável. a 

descrição e a data/horário da ação realizada; 
f) rotina para validar sua licença de uso sempre que for executado e verificar se o computador atual 

corresponde a uma máquina com licença liberada. Essa diretiva deve impedir que o software seja instalado 
indevidamente, sem a autorização de responsável, seja por parte da contratante ou contratada. 

11 - MÓDULO DE CADASTROS 
software deve possibilitar os seguintes cadastros: 
a) de agentes de trânsito, dispondo de mecanismo que possibilite o desligamento de um agente de trânsito a 

qualquer momento, devendo ser mantido o registro de suas atividades; 
b) de blocos de auto de infração de trânsito de preenchimento manual, permitindo o controle dos autos 

contidos em um bloco e o controle do agentede trânsito responsável por sua posse e preenchimento: 
c) do auto de infração de trânsito preenchido manualmente pelo agente de trânsito. considerando 
• a consistência dos dados cadastrais do proprietário e do veiculo, através das informações obtidas elo 

• 

• 

• 
d) 

e) 
f) 

g) 

OETRAN/CE; 
a inserção da identificação do condutor infrator na notificação da autuação, no caso de icler1t'frcação do 
condutor infrator na ocasião da lavratura do auto de infração pelo agente ele trânsito, 
a consistência entre a infração autuada, através do código da infração e desdobramento, e os dados 
cadastrais do veículo; 
a rnser·ção de imagem que comprove a infração de trânsito, quando foro caso . 
de terminais para uso de talão eletrônico, possibilitando o registro prévio do sequenciai de autos ele rrlfração 
a ser usado em cada terminal; 
ele membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração de Tr;Jnsito- JARI: 
do boletim de acidente de trânsito, preenchido manualmente pelo agente de trânsito, constando as 
rnformações: local do acidente de trânsito, natureza doacidente, veículos, condutores e vitimas envolvidos, 
além das observações feitas pelo agente de trânsito; 
de correspondências postadas e devolvidas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
identificando-as pelo número do auto de infração de trânsito e pelo registro de postagem. arma1enando os 
dados da devolução: data, motivo e funcionário do órgão de tr?:lnsito que recebeu a correspondência 
devolvida. 

111- MÓDULO DE CONSULTAS 
O software deve possuir mecanismos de consultas: 

a) aos dados dos autos de infração de trânsito lavrados pelo órgão de trânsito, utilizando parâmetros divusos 
ele busca, como: placa do veiculo, auto de infração de trânsito; 

b) às informações dos processos de defesa de autuação, de recurso à JARI c de indicação cie condutor 
realrzadas; 

c) às correspondências postadas, devolvidas ou não; 
d) às informações enviadas para implantação no DETRAN-CE pendentes deprocessamento; 
e) à identificação dos erros de implantação de informações enviadas ao DETRAN-CE para processamento 

IV- MÓDULO DE RELATÓRIOS 
O software deve permitir a emissão de relatórios: 

a) para o acompanhamento das autuações lavradas com os seguintes critérios de aç;ruparm~r,to ;)éH<J r;rn 
determinado período: por agente autuador, por código de infração: 

- ·-
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b) de repasse de valores ao FUNSET; 
c; com as informações de valor de arrecadado de penalidade de multa, constando auto de infraç5o ele 

trânsito, valor da infração, valor pago, valor creditado, valor repassado ao FUNSET, valor da tarifa banc;:nia, 
data do pagamento, data do crédito; 

d) com as informações de valor de repasse de penalidade de multa, realizado pelo OETRAN-CE ao 
OEMUTRAN, constando: auto de infração de trânsito,data do pagamento, valor pago, valor retido pelo 
OETRAN-CE. valor repassado ao OEMUTRAN, valor repassado ao FUNSET; 

e) para geração de arquivos eletrônicos, em conformidade com as normas do Conselho ~Jacional de Tré.ns:to 
- CONTRAN, para a devida prestação de contas da arrecadação através do Sistema r::unseL~-J:~t -
OENATRAN. 

V· MÓDULO DE PROTOCOLO 
O software deverá disponibilizar ferramenta: 

a) que permita o cadastro de ofícios/solicitações destinados ao OEMUTRAN. atribuindo-lhes uma 
numeração de controle, sendo estes ofícios vinculadosou não a um auto de infração do tr·~nsitn j~ 

cadastrado no sistema, possibilitando o carregamento das imagens dos documentos que integram c;1da 
solicitação; 

b) que permita o cadastro de setores, de usuários e de funções para fins de acompanhamento e 
gerenciamento dos atendimentos; 

c) que permita o acompanhamento de todas as fases de tramitação do documento/solicitação. 
independente da sua finalidade; 

d) que integre o processo de atendimento ao processo de defesa, recurso ou indicação de condutor infrator· 
para o auto de infração de trânsito inserido(s) no sistema de protocolo. 

VI· MÓDULO DE RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS 
O software deverá dispor de ferramenta para realizar: 

a) o cadastro de veículos recolhidos ao depósito; 
b) a emissão de boleto para pagamento dos valores referentes à estadia eguincho dos veíClilos; 
c) a geração de relatório de arrecadação de valores provenientes da estadia; 
d) a baixa de pagamento das taxas de estadia/guincho através dé1 recepção eletrônicCJ de 'l~"quivos de 

pagamento disponibilizados pelo Banco através de gerenciador financeiro; 
e) a liberação de veículo a partir da inserção de dados do pagamento, gerando documentos padronr?ados 

para impressão e assinatura pelo usuário e pelo proprietário ou responsável legal pela retirada do veiculo 

VIII· MÓDULO DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS 
O software deverá gerar os documentos para impressão: 

a) ele notificação de autuação, de penalidade, de advertência por escrito. alémde comunicados de resultado 
de defesa deferida e de recurso deferido; 

b) de demais documentos gerados pelo sistema, em decorrência da operacionalizaçào do processo de 
autuação e notificação e ações afins, conforme o caso, para a respectiva 

4 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 -A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4 1 1 - O objeto contratual é contínuo e indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de v1sta da 
eflciêr1cia técnica. em virtude da possibilidade de concentração de responsabiliclCJde pela fiscali7ação adequada 
dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os serviços que se pretendo são 
relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a conclusão de que a 
concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade buscada na contratação. 

- -
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4.1.2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9", inciso VIl da IN SEGES No 
58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas 
características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, importante Informação para decisão 
acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada conforme 
Súmula TCU 247/2004. 
4.3- Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, em relação á comercialização do serviço, Contratação Direta - Lei 14.133/2021. estz1 
contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução. 

5- DA CLAS§IFICAÇ~O_E DOS~EQUI§!T<?S DA CON!RA~AÇÃ()_ 
5.3 - Trata-se de serviço COMUM de caráter continuado, sem fornecimento de mão-de-obra em regime de 
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação - Contratação Direta, precedida ele 
Dispensa Eletrônica, junto a Secretaria Municipal de Administração. 
S i - Cls serv1ços serão prestados por empresa especializada no ramo, em conformidade com a !eqislaçãcJ JIGCrltc 
e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Departamento Municipal de Trânsito, que deverão ser especificados 
~o Termo de Referência. 

5.3 - /\ CONTRATADA deverá implantar o SISTEMA e executar todos os serviços em conformidade com as 
rspecific~ções técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informadores 
i11tcgrantes deste Termo de Referência. 
') 31 - /1 execução dos serviços atinentes ao objeto da licitação implica no conhecimento ela rcspectrvéi 
tlormatil'nÇão consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, ou ainda. pela JLmsprucJónctd 
fiml?.cla 
5.4 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Sede do Departamento Munrcipal dr T rânsrto -
DEMUTRAN e à distância na sede da Empresa, quando for necessário. 
55 !~ contratada deverá alocar profissional(is) que possua(m) requisitos técnicos mínimos, inclusive a 
comprovação da experiência mínima exigida, em serviços correlatos, sendo obrigatório a presença de membro 
com experiência comprovada; 
5.6 - Executar e acompanhar os serviços, junto a Contratante com o padrão de qualidade, permanecendo o 
ncompanhamento por parte da empresa contratada para dar orientações técnicas, por meio de 
é1) - Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Contratante; 
b)- Atendimento aos servidores do Departamento Municipal de Trânsito- DEMUTRAN para orientações técnic?.~o 
cspecífrcéls. produção de trabalhos especiais, orientações e consultorias; 
c) - Resrosta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, comer 
e rnaii. telefone e ''on-line". 
d) - Ouélndo da prestação presencial, todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem condução 
cicslocarnento. alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução elos serviços a expensas ela 
Contratada: 
5J - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de iicrtação con1 
fundan1ento no artigo 75, inciso 11 da Lei n° 14.133/2021. 
5.8- Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentaveis. 
5.9 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regularr:; de acordo com as 
nom1as estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal 
5.1 O- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
5 11 - ~~i=lo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

6 ·DO MODELO DE EXECUÇÃQ CONTR_ATUAL 
li 1 - Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato. 

-----
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6.2- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. prorrogável 
sucessrvamente por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei na 14 133. de 2021. 
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, c será 
analisada a possibilidade. 
6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocração com o contratadc. 
atcnt;.mcio, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a)- Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
srdo prestados regularmente; 
c) - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realizaçilo elo 
servrço 
~~~ - f lélJéi manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação: 
.:;) -SeJa comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.b- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.7 - l~as eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
~rirncirn periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição pe1ra a 
rcnovélção. 
:3 8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções ele doci;.Jraçáo 
ele inrdoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. obs8rvadas as élbranqênciéls :ie 
apircaç;n 

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7 1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadéls e as nomréls 
dél Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suél inexecução toléll ou parcial 
7.7- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exccrrção será 
prormgacio automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostrla. 
7.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qrre o 
ato ex1gir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7A - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proviclêflci;:;s que clevanl 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - ,r:, execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) elo co:rtrato. ou pelos 
resrlcciivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
este1belecidas no mesmo, de rnodo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7 1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contr?.to todas as ocmrências n=:lacionéldZJS 2 
-:;xr:cuc]o do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltéls ou elos dcff)::cs 
ObSCiVé1dOS. 

7 (-)2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7 r-J3 - O fiscal mformará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
!llE:drdas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 
7 G.:i - ,"Jo caso ele ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
r:Dmrrnrcará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
i ~, - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) frscal(is) do contrato. ic :o(:::-::: 2s 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso. à autorrdade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditrvcs. soiicit<1ndo 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 -Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor elo contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato. 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciCJmento, a exemplo ela orclorn de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 -O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratadr-1, para f111s de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal ela licwiclação u do 
pa~Jarnento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos ÍISCé11s. quar1to ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuç;1o contr·éitual 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.03 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admir1istrr~tiv:1 ele 
:·esponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ;1rL_L~8 déi_l~c' 
no 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do corúélto soh sud 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 -A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade. 
deseJe que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - Preço 
8.1 1 -O valor total estimado para a contratação é de R$ 15.660,00 (quinze mil e seiscentos reais) 
8.1.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes cl:1 E.:xecuçao do 
objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral elo objeto da 
corl tr<ltação. 
8.2- Forma de Pagamento 

I - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pa~r1mento. 

8.3- Prazo de Pagamento 
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebrmento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contrat~lille atostiir él 

execução do objeto do contrato. 
8.4 - Condições de Pagamento 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obJeto ela contrataçao. 
conforme disposto neste instrumento. 

--
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81\2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o reríodo respectivo de execução do contrato; 
c) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4 3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidacão da 
despesa. o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização ela situação, não élc;met;mcio 
qualquer· ônus para a contratante; 
14.4 - t~ Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulanclade fiscél: 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã clocumentaçao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
8.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realrzar consulta 
para 
il) verifrcar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
h) rdeniíficar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbrto do órgão ou enliclac!< ·rir 
contratilr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8:\.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação por escrrto, 
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente; sua clefesél O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8 4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante dever? comunicar 
<los ór~ãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência dél contr·éltélclil. bcn1 c_:rm1o 
quí'lnto ã existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionéldos os meios pertinentes c nec•::s~<llros 
f)élra gar;:mtir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necess~Jrias à rescisao contr~Jtuai r1os 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão elo contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáv81. 
8.4 .1 O. 1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão rctid0s na 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8 4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rr 121 r) e 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime f~o 

ontanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio ele documento oficial, de que 
ínz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
-----

9.1 -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com o futuro corltraic· 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vitlCtllnclo ;1o futuro 
contrato: 
~13 · Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornccJclo. pr1ra 
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Ccr:tratarla 
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3.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da rwcuç<lo elo 
objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do oh;et0 'i~r::Jntr, ~J 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo. forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
9. 7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descump1;1mento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ~l execução elo 
Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protel<1tórios ou ele ncr1h1m1 
interesse para a boa execução do ajuste; 
9 ~J 1 - A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requenmento. para 
dcc1dir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9 1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contrataria, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - ,; Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadél com 
ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ert' dccorTór1c1a 
ele ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1 O • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA_ T AqA 
1 O 1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade Silpi;ri~Jr 

137. !I. ela Lei n° 14 133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em par·te no prazo fixado 
pelo fiscéll do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dél execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, br;m como por todo e qualquer 
dar1o causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a frscalrzilcc~o ·~Jli o 
acomp;:mhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos p:1qame;ntos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com él Nota Fiscal pi1ril fms ele 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Sociéll 2) certicli'lo conJunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comrmvrm a regularirlacle rerante a 
>=a1endél Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada: 4) Certidão de Re·.~ularidacie do 
FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
1 O 7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáíiils. fiscais. 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trnnsferr a responsabilicli-lcle élO 
contrat;mte e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10 8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que ';e vcrifl'lue 
no loca! ela execução do objeto contratual; 
10 9 - fJaralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executaclé-l ele iicorclo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
1 O 1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações asstimldas, tocJ;1s as 
condições exigidas para habilitação; 

--- ---- -- ---
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'1 O 11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em le1 para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
1 O 12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único. ela Lei no 
14.133, de 2021); 
10.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 
1 O 14 - /\.rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento elos quantit<1t1vos clr:: sua 
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo complementá
los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto ela 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11. d, da Lei n° 14.133. de 2021; 
1 O ·15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segu1·ança da Contratante; 
1 O 16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja 
quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçi-ío ílc regônciér 
1 0.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuci-ío do futu1o 
contrato; 
1 CJ 18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente Clnnr,rinclo ;1s 
determinações dos Poderes Públicos; 
1 O 19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação quaisque1· r~cs 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere: 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na concliç~'i . :c
élprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos crn 
tlé-Jbalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11- DAS INFRAÇÕES E SANÇé)ES ADMINISTR~TIVAS 
11 1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
!Pílh,l sido solicitado pelo( a) Administração durante o procedimento; 
11.1 2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantive1· a proposta crn 
especiill quando: 
n) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) PecJir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
ci) Deixi1r ele apresentar amostra, quando for o caso; 
c) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatóno 
11 í 3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contriltação, quando corwoc~:lo 
dentro elo prazo de validade de sua proposta; 
11 1 31 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata dr; r~gistro de prcçc D'J 

ilinda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 
11.1 4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5- Fraudar o processo; 
11 1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) lncluzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras: 
11.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplrcar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 -Advertência: 
11 2 2 - í\Julta: 
11 23- Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes ela 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 32- !;s peculiaridades do caso concreto; 
11 33- f,.s circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor·mas e orientações dos 
órgaos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato. recolhida no prCJzo 
maximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% elo valor do 
contrato. 
: 1.4.2 · Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será ele ~ a 
elo vCJior do contrato. 
11.5 - f\s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade :n:a iicrtar CHJ 

contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 
í 1 6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo ele 15 ( q Llliln~) dias (rtcrs 
contado ela data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorr·ér1cia elas infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PCJblica dirctél;:; indireta cln 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
11 8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pélra lrcitar ou :~c:~t:at.cy u~1 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bcrn ~~omo pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição ele.· penalrclade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 
156. §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
11 9 - A mcusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou em acertar ou 
retrrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11 1 3 1 . 
car2cterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imorJ c!él 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidade relacionada ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabi!ização a 
ser conjuzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pLlblicos pertencentes aos seus quadms 
oermanentes. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 8djudicat?,r·i') ::arél no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita c JS 

provas que pretenda produzir 
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11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver·téncia. multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso 
com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vir1te) dias 
úteis. contado do recebimento dos autos. 
11 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaç~1o, c dc~ciclrdo 
no prazo n1áximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomdil até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12 1 - J1s despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos ·:c Tcsotw! 
Gv1unicipal. previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão Unid. Orç. 
r·3 02 

Projeto/Atividade 
04.125.0041.2.019.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.40.00 

13 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não haveflCI(l 
de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à exrstrncra ele 
soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Jardim regulamentou através da Decreto Municipal n° 1112028/23, 
de 11 de dezembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP. pam il 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 19, inciso I, 
faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo véllor. conforme 
~Jrevisto no Art. 75, incisos I e 11 da Lei Federal no 14.133/2021. 

Decreto Municipal n° 1112028/23, de 11 de dezembro de 2023. 

Art. 19. Em âmbito municipal. a elaboração elo EsrucJCJ Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos 

I- Facultada nas hipóteses dos incisos I, 11. Vil e Vil! do d:! 75 (;rio 
§r do art. 90 da Lei no14.133 de 2021. 

13.3 - .L'I.ssim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licit<1ção. cl<1 I;;Jixa 
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Poderá o Município de Jardim revogar o presente Processo, no todo ou em parte por conveniéncia 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado 
14 2 - O Município de Jardim deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte sempre ~tw ~:cortccer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
14 3- A <1nulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo tinico do Art. 71 
da Lei Fcderaln° 14.133/21. 
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14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5°, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

15- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, 24 de janeiro de 2024. 
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ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
n° 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n° 2024.01.24.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 
Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos. 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta e contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica. 

Objeto: Contratação de serviços de licença de uso de sistema de informática para gerenciamento de infrações de 
trânsito e controle de protocolos, para uso no Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN do Município de 
Jardim/C E, conforme especificações apresentadas abaixo: 

·--

: ITEM - LICENÇA DE SISTEMA 
i Item Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
! 01 Serviços de licença de uso de sistema de informática para Mês 12 
I 

I 
gerenciamento de infrações de trânsito e controle de protocolos, para 
uso no Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN do 
Município de Jardim/CE 

" 
I Total 

e O valor total da proposta é de R$ ........................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNP J: ............................................................................................................................. . 
Endereço: ...................................................................................................................... . 
Cidade: .......................................................................................................................... . 
Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: ................................................................................................................................ . 
Telefone: ...................................... e-mail: ...................................................................... . 
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DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ......................................................................................................................... . 
Agência .................................................................................................................. . 
Conta para depósito: ................................................................................................... . 
Titular ............................................................................................................................ . 

Data 

Assinatura do Proponente 

- - -
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ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do 
seu representante legal, o Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de identidade n° ...................... .. 
e CPF n° ........................................... ,DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas e de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas. na 
forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através 
da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 
................................... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n. 0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisca Luziana dos Santos, residente e domiciliado(a) 
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .......................................... , 
estabelecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato 
representada por ................................................... , portador(a) do CPF n° .................................... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa 
Eletrônica n° 2024.01.24.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 -Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso 11, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo( a) Sr(a). Francisca Luziana dos Santos, Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

!ITEM - LICENÇA DE SISTEMA 
I Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Valor Total , 
i 
I Unitário 
I 
I Total 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2- O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 -A Proposta da Contratada; 
2.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
31-0r d ···d tt-'d · . p azo e v1genc1a a con ra açao e e .............................. , contados da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105, da Lei no 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais 
dentro da vigência do mesmo. 
3. 1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE E~ECUÇ_~O ED~_GESTÃO CONTRATUAL 
U - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. élSsim como e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de :\eterénc:éJ, 
vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
-- - --

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
-- - ---- ---

G 1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do ;xevislos rH 

seguinte Dotação Orçamentária: 

_- j _ __EI~mento de_[)espesa 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1-Preço 
7 1 1 - O valor total do contrato é de ; 
7.1 2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdiretas dec~iiTOrlk:: cJ.1 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciár:cJs, fiscars c 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do 
objeto da contratação. 
7.2- Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco. agência e cont;:; 
corrente rndicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bzmcám1 para 
iJagarTlento. 
7.3- Prazo de Pagamento 
~- :u - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do roccbrmer1to da 
0Jota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgao contra:a,•!e atr;c::ar é.: 

execução do objeto do contrato. 
7.4- Condições de Pagamento 
~ ·+ 1 - ,; emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contr·at<JÇ{Jo. 
co:lforme disposto neste instrumento. 
7 4.2 -O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura élpresc;ntadc-! 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) •os clndos do contrato e do órgão contratante; 
-J) .J i)(~ríodo respectivo de execução do contrato; 
c) o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
I'A3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que rrrlper,:c; :: :1uiclaç:3o da 
ciespcsa o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as me'Jidas scJrll:rJc!:;r·as l·icsta 

---
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hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. n~1o 

acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da r·egular·rcladc 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletr·ônicos ofrciais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
74.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para 
a) ver·ificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão crr entidade. 
iJroibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notrficação. por 
escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pra1o apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4 l - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente a contratante deverá 
comur1rcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inacJrrnplêncra clél 
cor1tratacla, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
íJer·tinerltes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
74.8- Persrstindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessár·ias à rescisé1o contrr.tuéll 
nos c-w:os do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se 
decrcla pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4 .1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçi1o aplicável 
7.4.1 O 1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos ne1 
for1te os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4 .11 - ;\ contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter·mos da Lei Complementar n° 123. 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos pm ::• rc~;:rllC: 
r~o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por mero ele documento 
oficral, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

--- -----

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contr.ilo da data elo 
orçamento estimado. 
8.2 - Af)ós o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados. rncciiantr; a arircaçiío 
contr·atante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para c:-ts obrigacDcs irliciaclas 
e cotlciuJdas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
irnport{mcia calculada pela última variação conhecida, liquidando a difer·ença correspondente logo sejél 
divulgado o índice definitivo. 
8 5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defrnitrvu 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo1 r na não possa 
n1ars sr:;r utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peiJ legislação em vigor 
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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3.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14 .133/2CJ21. 
3.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entr·c os oncar·gos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124. Inciso 11. alínea ·'cJ" da 
Ler 14 133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante é1 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Loi n° 14.133/2021 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- -- - -

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato: 
:J.2 - F~eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. vmculado ao rxe:se:ri!(; 
corwato; 
~JJ - l~otificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifrcadas no obJeto fornccrdo. 
:~ara que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas: 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada: 
~).5- Comunrcar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuç~1o 
do obJeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuç~Jo do objeto, 
qtranto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021: 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prato. 
c ~;cr:clrçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
:j ~'- L.pircar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contr·ato; 
:·.~3 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando de de:scurnprrrnmtc 
,_;yigações pela Contratada; 

:í - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 2 execução do 
Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios o~r cJc; 
rlerlhum rnteresse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A .Administração terà o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo rJo 
;;ara decrdir. admitida a prorrogação por igual período, quando motivada 
9.1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financcrro feiios pela 
:..:ontr·atada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.1 í - F. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn 
terccrros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorTência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 O 1 - f\esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código c; c [_:;cfcsa 
Ccnsunirdor (Lei n° 8.078, de 1990); 
1 O 2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatm) horas que antecede a data ua 
er1trega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comrrové-lção: 
10.3 - f.. tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade super·im 
(CJrt. 137. 11, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles soliCitados: 
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1C1 ti, - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 110 pr·a;o 
fixado pelo fiscal do contrato. os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios defertos 0.1 incorreçócs 
resultar1tes da execução ou dos materiais empregados; 
1 O 5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo r 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar elos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, jur1to com a Nota Fiscal Jc 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Soci?.l: 2) certidao 
conJunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compr-ovem a regularidade 
per·antc a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
l~cgularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias fiscais. 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplóncia não trémsferc a 
r,;~·;)orlsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrélto: 
10 8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrêrlcia anormal ou acJcJc:rtc que :;,• 
'er no local da execução do objeto contratual; 
1 C• ~) - ~·aralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
:::cmelc; crHn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
i li.: (i - r Lm!eí durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrrgaçóes assrrrTridas. tucJéls 
:;::; (: :~dições exigidas para habilitação; 
1 r_: ; i - (~urnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de ca1go:.; preiJisté: 
; 1:ssoa (;orn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiL, bem como as r·es:;ívas ch; 
CélrQOS pi·evistas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
1 CJ.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo frxado pelo fiscal do 
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. paràQí::lfo [mico. da 
L.ei n° 1<4.133, de 2021); 
i O 13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento elo cor1trat0; 
1 O. H · /vcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos Sl' -, 

i::roi:;osta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros r 1ncertc::s. cJc';r:ncJc; 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatórro para o at~:::r1cirmento elo 
objeto cJri c;ontratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, ii d, ela :!') 14 1 

2021. 
1 O 15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou mLrrlrcipal as :1CJrmas 
segurança da Contratante; 
IC•.1o i'\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adce]uados :=10 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos ierré-1rnentas c utensi 
clemanrJados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendCJções de bca rca l: cJ 

!l;gisiação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° '13.709, de 14 de dfJOSto de 
2018, ac!otando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso pm força da 
execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per·trncnte. cun1rrirldo élS 

cJetermrr1ações dos Poderes Públicos; 
1 O 19 ·· Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação. quaisquer n·l'Udancas 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou :nstn1mento congênc::e. 
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição do 
aprendrz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dc,;oito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 -Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documente! 
que tenha sido solicitado pelo( a) Administração durante o procedimento: 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) f~élo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
!J) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou 
ci) Dcrxar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório: 
11 1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11 i .3. 1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço 
ou air1da aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administr-ação: 
11.1 4 /'lpresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declarnção fa!sél 
Jura•lte o trâmite; 
11.1.5- Fraudar o processo; 
11.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quarldo: 
a) ern conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) lrlduzir- deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras. 
11.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo: 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - ::::om fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá. garantida a próvra defesa. ficar- aos 
concor-rentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidade:; civil e cri•rw1al 
11.21 -Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3- Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2 4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-minantes 
da punrção ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pcrlalrdade 
11 J - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 -?.natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.32- /~s peculiaridades do caso concreto; 
11 .3.3 -As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11_3,4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública: 
11Jj - I\ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr-idade, cor1forrne rror-mas e orrentaçc)8s 
dos órgãos de controle. 
114- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato. recolhida nu 
prazo m~JXtmo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1. 1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5'/rj a 1 elo valor cJo 
contr-ato. 

-- -- ----
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11.4.2- Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6. 11.1.7 e 11.1.8. a multa ser·á de 15% é1 

30% do valor do contrato. 
11.5 - ,4.s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de rnrdoneidadc para lrcit~1r 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inter·essado no prazo de 15 (quinze) dras 
lJters, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A. sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorTência das 
rnfraçôes administrativas relacionadas nos itens 11.1. 1, 11.1 .2 e 11. 1.3, quando não se justificar é1 imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração P(rblica 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
11 .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contr·atar. 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1 .4, 11.1 5, 11.1 .6. 11.1 .7 e 11.1 B. bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1. 1, 11.1 .2 e 11.1 .3 que justifrquem a rmposição 
pcnnlidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
;Jrevisto ~1o art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato Oll a ata ele:: regrstro ele preço ou em 
acertar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Aclministr·ação. descrita no rtem 
11 LU .. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o SUJeitará às penalidades e ZJ 
:mecliata f.Jer·da da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento quancJu 
trver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e cL; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraç~lO de processo 
:esponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores publicoc_; 
í)ertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intirnará o 
iiclt;mte ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência. multa t: 
:rnpcdimer1to de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirrgrdo a autoridade~ que uvr:: 
;:mferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (ci'lco) dias Lilcis. 
rrxurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decis{Jo no prél/O rni1ximo de 
('finte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração (J(; 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, r; 
decidido r1o prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11 13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rccc'rTrcJél 
:.;ue so::Jrevenha decisão final da autoridade competente. 
111·1- A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, ern hipótese alguma, a obrrgaça~) 
repar·ação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - í~ão haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
131 - O contrato se extingue quandocumpridas as obrigações de ambas as partes airlda que rsso CFC' , 

antes elo prazo estipulado para tanto. 
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13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar·á prorrogada até d 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
1 3.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei pélra a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampl0 
dcfesél. com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
---

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Ler n 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contrcJas 
na Lei rl 0 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN!A- DAS ~L TERAÇ_ÕES ~()NIRA !UAIS 
-

15 1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 1tl.13J 
de 2021. 
15 2 - A Contr·atada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscrmos ou 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valm rnicral atué:Jirzado 
contrato. 
15.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostii;l 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- O~ PUBLICAÇÃ() 
----

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçbcs Pl1blrcéls 
(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet. 
em atenção à Lei n° 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
----

17 I - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarcr1 ele 
ICE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decor-rerem da execução deste Tem r o 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei 14. í 33/21. 

Oeclélram as partes que este Contrato corresponde à manifestação frnal, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
JUridrcos e legais efeitos. 

ICE .... 

. ....................................................................... ·············· 

CONTRATANTE 

- -·--- - ---

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNf'J n~_07.391.006/0001-86 

CONTRATADA 

1 ..................................................................................... CPF ................................................. . 

2 ..................................................................................... CPF ........................................ . 

--- --- --------------------

Rua Leonel Alencar, n" 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290 000 
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